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LEI Nº 1.497/2024 DE 22 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

SÚMULA: Dispõe sobre o plano de amortização do 
déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS e dá outras providências. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU SEZAR AUGUSTO BOVINO, PREFEITO MUNICIPAL, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E AUTORIZO 
PROMULGAR A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Esta lei dispõe sobre o plano de amortização do déficit atuarial para obtenção do 

equilíbrio financeiro e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS de Rio Bonito do Iguaçu. 
 
Art. 2º Fica aprovado o seguinte plano de amortização do déficit atuarial para obter o 

equilíbrio financeiro e atuarial do Fundo de Previdência de Rio Bonito do Iguaçu, nos termos da 
Constituição Federal, da Lei Federal 9.717/98, da Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022: 

 

 
 

Art. 3º A cada exercício financeiro será realizada uma avaliação atuarial por instituição 
ou profissional devidamente credenciado pelo IBA - Instituto Brasileiro de Atuaria, conforme disposição do 
art. 40 da Constituição Federal combinado com o artigo 26 da Portaria nº 1467/2022, de 1º de junho de 
2022, da Secretaria de Previdência Social. 

 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, em 22 de outubro de 

2024. 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 


